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1. DADOS DE IDENTIFICAGAO

Disciplina: Direito Regulatério: Agéncias, Plataformas e Inteligéncia Artificial
Professor: Romulo Guilherme Leitédo

Créditos: O3 (trés)

Carga Horaria: 45 h/a

2. SINTESE DE IDENTIFICACAO

E Doutor (2013) e Mestre (2008) em Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza
(UNIFOR), especialista em Direito Publico e Bacharel em Direito pela Universidade Federal
do Ceara (UFC). Possui Pos-doutorado em Ciéncia Politica (2014) e doutorado-sanduiche
(2012-2013) pela Boston University (EUA). Atualmente, ¢ docente permanente do
Programa de Pés-Graduacao em Direito (PPGD/UNIFOR) Mestrado e Doutorado e do
Mestrado Profissional em Direito e Gestdo de Conflitos, além de professor de Direito
Constitucional na graduagdo da mesma instituigdo. Na UNIFOR, leciona a disciplina Direito
Regulatorio: Agéncias, Plataformas e Inteligéncia Arfificial (Pds-Graduacéo) e Direito
Constitucional (Graduacéo). Foi Coordenador do PPGD/UNIFOR entre 2021 e 2025. Na
esfera publica, € Procurador Municipal de Fortaleza (Nivel 20), tendo exercido os cargos
de Procurador-Geral do Municipio, Diretor Geral da Céamara Municipal e Assessor
Institucional da Vice-Prefeitura. Atualmente concentra-se na Area de Concentracéo
Direito Constitucional Publico e Teoria Politica, com foco na linha de pesquisa Direito
Constitucional nas Relagcdes Econémicas. Integra a rede de pesquisa voltada a regulacdo
e politicas publicas. Coordena o projeto de pesquisa: "Desafios da concorréncia nos
mercados digitais no Brasil e sua regulagéo: propostas para fortalecer instituicdes e
promover justica econémica no Cearad e Nordeste (ODS 16)", que objetiva analisar a
atuacdo do CADE e propor modelos de regulagéo juridica para plataformas digitais que
garantam equilibrio econémico e transparéncia institucional. Atua principalmente nos
temas: direito regulatério e teoria politica. E revisor de periodicos cientificos e membro de
comités avaliadores na area do Direito. ORCID: https://orcid.org/O000-0001-7355-8134

3. OBJETIVO

A disciplina objetiva analisar criticamente a teoria e a pratica do Estado Regulador,
articulando os fundamentos teéricos norte-americanos com o modelo brasileiro e com os
desafios regulatérios impostos pela economia digital e pela inteligéncia artificial, de modo
a capacitar o pesquisador a produzir conhecimento original sobre regulacdo econémica
e social.
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4. EMENTA

4.1. Fundamentos tedricos da regulacdo econdmica: falhas de mercado, externalidades e
justificativas de intervencéao estatal; 4.2. Raizes do administrative state norte-americano:
do Interstate Commerce Commission ao New Deal; 4.3. Captura regulatéria e teorias do
intferesse publico: Stigler, Peltzman e Becker; 4.4. A doutrina Chevron (1984) e a
deferéncia judicial as agéncias reguladoras; 4.5. Superacédo da doutrina Chevron pelo
caso Loper Bright (2024): retorno da autonomia judicial e impactos para o administrative
state; 4.6. A teoria das capacidades institucionais e o controle judicial comparado das
agéncias; 4./. Reforma do Estado e génesis das agéncias reguladoras brasileiras
(PDRAE/1995); 4.8. A arquitetura institucional das agéncias: Lei Geral das Agéncias
Reguladoras (Lei n. 13.848/2019), mandatos, autonomia e controle; 4.9. Instrumentos de
melhoria regulatéria: Andlise de Impacto Regulatério (AIR), Avaliagdo de Resultado
Regulatorio (ARR) e participacéo social; 4.10. Controle judicial das agéncias no Brasil:
jurisprudéncia do STF e tendéncias de deferéncia; 4.11. Capitalismo de plataformas, poder
de mercado e modelos regulatérios comparados (DSA/DMA europeus, Section 230 norte-
americano e Marco Civil da Infernet); 4.12. Regulacdo da inteligéncia artificial em
perspectiva comparada: Al Act europeu, NIST Al RMF, modelo chinés e PL 2338/2023
brasileiro; 4.13. Marco regulatorio brasileiro de |A: intersec¢cées com a LGPD, papel das
agéncias setoriais e responsabilidade civil do Estado por sistemas automatizados; 4.14.
Métodos empiricos em regulacéo e pesquisa em direito regulatorio; 4.15. Estudos de caso:
producdo normativa das agéncias, aplicagdo da AIR e crise de sustentabilidade das
agéncias reguladoras federais.

5. PROGRAMA

CONTEUDO DAS AULAS DATA

Intfrodugéo: fundamentos tedricos da regulacdo econdmica e
1 justificativas de intervengéo estatal. Historia do administrative
state norte-americano: do ICC ao New Deal.

Captura regulatéria e teorias do interesse publico. A teoria de
2 Stigler (1971), Peltzman e Becker. Implicacdes para o desenho
institucional das agéncias.

A doutrina Chevron v. NRDC (1984): estrutura do teste bifasico e
3 fundamentos. Criticas da escola textualista. A teoria das
capacidades institucionais de Sunstein e Vermeule.

Superacdo da doutrina Chevron pelo caso Loper Bright
4 Enterprises v. Raimondo (2024). Retorno da autonomia judicial.
Controle judicial responsivo e escrutinio calibrado.
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Pesquisa empirica em direito regulatério. Produgcdo académica
brasileira sobre regulacéo.

Reforma do Estado e génesis das agéncias reguladoras
brasileiras. O PDRAE/1995 e a criagcdo das agéncias de primeira
geracéo (ANEEL, ANATEL, ANP, ANS, ANVISA, ANA).

A Lei Geral das Agéncias Reguladoras (Lei n. 13.848/2019):
mandatos fixos, agendas regulatérias e contratos de
desempenho. A autonomia das agéncias frente ao Poder
Executivo e ao Congresso Nacional.

Instrumentos de melhoria regulatoria: AIR e ARR (Decreto n.
10.411/2020). Participagédo social: consultas e audiéncias
publicas. A estratégia "Regula Melhor" e o PRO-REG II.

O STF e o controle de constitucionalidade das agéncias
reguladoras: analise de ADIs (1997-2018). Tendéncias de
deferéncia judicial. Didlogo com o modelo pos-Loper Bright.

10

Capitalismo de plataformas e poder de mercado digital. O DSA e
o DMA europeus. Section 230 e o debate norte-americano.
Marco Civil da Internet e LGPD. Responsabilidade civil das
plataformas.

1

Regulagéo da inteligéncia artificial em perspectiva comparada: Al
Act europeu (hierarquia de riscos), NIST Al RMF norte-americano
e medidas verticais da China para algoritmos de recomendagéo
e |A generativa.

12

O marco regulatdrio brasileiro de |A: PL 2338/2023, intersec¢des
com a LGPD, papel das agéncias setoriais (ANPD, CADE,
ANATEL). IA na Administracdo Publica e no Judiciario.
Responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, 869, CF).

13

Seminario 1 — Pesquisas empiricas: producdo normativa das
agéncias, aplicagdo da AIR (diagnostico de 146 orgéos, 2021-
2024) e crise de pessoal e orcamento nas agéncias reguladoras
federais (2015-2024).

14

Seminario 2 — Controle judicial das agéncias, responsabilidade
civil de plataformas e de sistemas de |A: debate comparado.
Implicagdes do Loper Bright para a regulagéo de |A nos EUA e
possiveis repercussdes no modelo brasileiro.

15

Apresentacdes dos trabalhos finais e avaliacdo integrativa.
|dentificagdo de lacunas de pesquisa e construcdo de agenda
académica.

Vice-Reitoria de Ensino de
Graduacao e Pés-Graduagao
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6. METODOLOGIA

As aulas seréo conduzidas sob abordagem participativa e critico-reflexiva. Cada encontro
dos Eixos 1 a 3 sera apresentado por um ou dois mestrandos ou doutorandos, que farédo
exposigéo oral (minimo 30 minutos) com sintese metodoldgica, analise critica e conexédo
com o debate tedrico do eixo correspondente. Apds cada apresentacédo, o professor
conduzira debate com perguntas dirigidas aos demais participantes. Os encontros do Eixo
4 consistirdo em seminarios nos quais os alunos confrontardo os referenciais teéricos dos
eixos anteriores com as evidéncias das pesquisas empiricas e os casos de plataformas e
inteligéncia artificial. Encontram-se também previstos o estudo de casos, a analise de
pesquisas empiricas quantitativas e qualitativas e a discussédo de jurisprudéncia nacional e
comparada. As aulas contardo com apoio de projetor e recursos digitais. Para maior
eficacia, os alunos deveréo realizar leituras prévias sistematicas da bibliografia indicada.

7. AVALIACAO
7.1 Participacéo qualificada nos debates (até 2,0 pontos)

O engajamento ativo e embasado nas leituras prévias. A avaliacdo considera qualidade e
consisténcia argumentativa, ndo apenas frequéncia.

7.2 Apresentacéo de Artigo ou Pesquisa Empirica (até 3,0 pontos)

Exposicdo oral (minimo 30 minutos) de texto ou pesquisa empirica constante do

programa, contendo:

- Sintese metodologica do texto ou pesquisa apresentada;

- Anadlise critica dos achados ou argumentos centrais;

- Conexao com o debate tedrico do eixo correspondente e com os demais textos do
programa.

7.3 Artigo Cientifico Individual (até 5,0 pontos)

Elaboracéo de artigo original (15 a 20 laudas) sobre tema do programa, com:

- Revisao da literatura nacional e internacional indexada;

- Anadlise de pesquisa empirica existente ou producdo de dados proprios;

- Conformidade as normas da ABNT e aptiddo para submissdo em periodico
especializado (Qualis Al ou A2).
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7.4 Critérios de avaliagdo do artigo

Tema diretamente relacionado a disciplina e a linha de pesquisa do programa;

Nivel de aprofundamento compativel com curso de pds-graduacéao stricto sensu;
Citagéo de no minimo 10 textos de doutrina (livros, capitulos ou artigos cientificos
indexados);

Obediéncia as normas da ABNT;

Originalidade: o artigo ndo pode ter sido publicado ou submetido a outro periddico.

O prazo de entrega sera fixado pelo professor ao inicio do semestre.
8. PERIODICOS E BASES INDEXADAS RECOMENDADAS

8.1 Bases de indexacao

- Web of Science (WoS) / Scopus — buscas por: "regulatory agency", "administrative
law", "regulatory capture", "Chevron deference", "regulatory impact assessment”,
"platform regulation”, "Al governance".

- Google Scholar / SSRN — indispensavel para literatura norte-americana recente sobre
Loper Bright (2024), Al Act e DSA/DMA. Repositério de working papers sobre
regulagcédo de |A ainda n&o absorvidos pelas bases tradicionais.

- SciELO / Periodicos CAPES — principais fontes para literatura brasileira de acesso
aberto.

- HeinOnline — maior base de revistas juridicas norte-americanas. Essencial para
literatura sobre administrative law e Chevron doctrine.

- JSTOR — artigos historicos de economia politica e regulagéo (Stigler, Peltzman,
Becker).

8.2 Periddicos estrangeiros recomendados

- Yale Law Journal (HeinOnline/SSRN)

- Harvard Law Review (HeinOnline)

- Regulation & Governance (Wiley/WoS)

- Journal of Law, Economics, and Organization (Oxford/WoS/Scopus)
- European Journal of Law and Economics (Springer/Scopus)

- Oxford Review of Economic Policy (Oxford/Scopus)

- Cambridge Forum on Al: Law and Governance (Cambridge/Scopus)
- Journal of Ethics and Legal Technologies (Padué/Scopus)
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- Computer Law & Security Review (Elsevier/Scopus)
8.3 Peridédicos brasileiros recomendados (Qualis A1/A2)

- Revista de Direito Administrativo — RDA (FGV)

- Revista de Direito Publico da Economia — RDPE (Férum)
- Revista Brasileira de Politicas Publicas (UniCEUB/Qualis Al)
- Revista de Administragcédo Publica — RAP (FGV/Scopus)

- Revista da Faculdade de Direito da UFMG

- Revista da FGV — Rio (regulagédo em numeros)
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